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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAI, DE JAPARATINGA

Pç. N.SB das Candeias, 106 - Centro / Japaratinga-Al. CEP: 57.950-000
CNPJ ne 12.247.946/0001-36

114444 rEr coM PTEMENT AR 7 7 2 / 2025

Reeslruluro o Rêgime Próprio de
Previdêncio dos Servidores PÚblicos de
Joporotingo - RPPS, e dó oulros
providêncios

O Prefeito do Município de Joporotingo, Estodo de Alogoos, no uso de
suos otribuições conferidos pelo Constituiçôo Federol, pelo Constituiçôo
Estoduol e pelo Lei orgônico do Município, foz sober Cômoro Municipol
oprovou e eu sonciono o presente lei:

TíTUTo I

Do Regime Próprio de Previdêncio Sociol do Município de Joporolingo

AÍ1. 'lo - Fico reesiruturodo, no ômbito do Administroçôo PÚblico
Municipol e nos termos deslo Lei, o Regime Próprio de Previdêncio Sociol
- RPPS, do Município de Joporotingo, que é gerido por umo outorquio
municipol de direito público interno, dotodo de personolidode iurídico
próprio e outonomio odministrotivo e finonceiro, cujo finolidode é
odministror o RPPS, em cumprimento às disposiçôes consiontes no
Constituiçôo Federol do Repúblico e legisloçôo Federol pertinente.

' aAPíTUro r

Dos Disposiçôes Preliminores e dos Objetivos

Art. 2o - O RPPS viso dor coberluro oos riscos o que esiôo sujeitos os

beneficiórios e compreende um coniunto de benefícios que tem por
finolidode osseguror os meios imprescindíveis de monutençôo por motivo de
incopocidode, idode ovonçodo, iempo de contribuiçõo e folecimenlo.

Art. 3'- O RPPS rege-se pelos seguintes princípios:

l. fundomentoÇÕo em normos gerois de contobilidode e otuório, de
modo o gorontir o seu equilíbrio finonceiro e otuoriol;

ll. uniformidode e equivolêncio dos benefícios;

lll. seletividode e distributividode no prestoçoo dos benefícios;

I lV. equidode no formo de porticipoçôo no cusieio; 6V



V. diversidode do bose de finonciomento;
Vl. coróter democrótico do odministroçôo, com porticipoçõo de
representontes do Administroçôo Público e dos servidores, otivos e inotivos nos
órgõos colegiodos;

Vll. sujeiçõo Ôs inspeÇões e ouditorios de noturezo otuoriol, contóbil,
finonceiro, orçomenlório e potrimoniol dos orgôos de controle interno e
exierno;

Vlll. Solidoriedode;

lX. vedoçôo de utilizoçõo de recursos, bens, direitos e otivos do RPPS poro:

o) empréstimos de quolquer noturezo, exceto oquele previsto no ort. 9o,

§7', do Emendo Constitucionol n" l03/19;

b) prestoçÕo ossistenciol médico e odontológico;

c) oplicoçõo em tÍtulos pÚblicos, com exceçõo dos títulos de emissõo do
Governo Federol.

Arl. 4o - A orgonizoçõo do RPPS obedeceró Ôs seguintes direirizes:

l. impossibilidode de concessõo de benefícios que noo estejom previstos

no Regime Gerol de Previdêncio Sociol (RGPS), solvo disposiçoo em contrório
do Constiluiçõo Federol;

lll. cólculo e monutençôo
remuneroçõo de contribuiçôo
servidor, no formo do lei;

volor dos benefícios com bose
nos proventos de oposentodorio

do
OU

no
do

lV. volor dos benefícios nõo inferior oo solÓrio-mÍnimo, excetuondo-se os

porcelos pogos o líiulo de complemento de oposentodorios ou pensões, bem
como o roteio destos entre os dependentes hobilitodos o percepçõo do
pensÕo por morte;

V. reolizoçôo de ovolioçõo otuoriol o codo ono, no prozo previsto em lei ou
regulomenÍo, utilizondo porômetros gerois, poro orgonizoçõo e revisôo do
plono de custeio e benefícios;

V. finonciomenio medionte recursos provenienies do Município e dos
coniribuições dos servidores oÍivos, inotivos e pensionistos;

ll. porticipoçôo no plono de benefícios. medionte contribuiÇõo;



Vl. ocumuloÇÕo de reservqs em regime de copitolizoçôo, sendo vedodo o
segregoçõo de mosso em que um dos plonos funcione em regime de
reportiçôo simples.

Vll. coberturo exclusivo o servidores públicos litulores de corgos efetivos e o
seus respectivos dependenles, vedodo o pogomenlo de benefícios medionie
convênios ou consócios com Estodo e Municípios;

Vlll. pleno ocesso dos beneficiórios às informoções relolivos ô geslõo do
regime, com porÍicipoçõo em instôncios de decisôo em que os seus interesses
sejom objeto de discussõo e deliberoçõo;

lX. registro individuolizodo dos contribuições de codo servidor e dos órgôos do
odministroçôo público direto e dos Autorquios e Fundoções de quoisquer dos
Poderes do Município;

X. identificoçõo e consolidoçÕo em demonstrotivos finonceiros e
orçomenÍórios de todos os despesos fixos e voriÓveis com pessool, inotivos e
pensionistos, bem como dos encorgos incidentes sobre os proventos e
pensões pogos;

Xl. sujeiçÕo os inspeções e ouditorios de noÍurezo oluoriol, contóbil, finonceiro,
orçomentório e potrimoniol dos órgôos de controle interno e externo;

Xlll. disponibilizoçôo oo público. inclusive por meio de rede público de
tronsmissõo de dodos, de informoçôes otuolizodos sobre receitos e despesos
do RPPS, bem como os critérios e porômetros odotodos poro gorontir seu
equilíbrio finonceiro e oluoriol.

§ l" - As ovolioçôes otuoriois serõo custeodos com recursos próprios do RPPS,

oirovés do Toxo de Administroçõo.

TíTUtO II

DOS BENEFICIÁRIOS

Copítulo I

DOS SEGURADOS

Xll. reolizoçõo de recenseomento previdenciorio de dois em dois onos, o portir
do doto de publicoçôo desto lei, obrongendo todos os oposentodos e
pensionislos do RPPS;

§ 2" - Os ocupontes, exclusivqmente de corgo em comissÕo, declorodo em lei
de livre nomeoçõo e exoneroçôo, bem como de outro corgo temporório ou
de emprego público, sôo segurodos obrigotórios do Regime Gerol de
Previdêncio Sociol - RGPS, o cujos leis e regulomentos ficom vinculodos.



Art. 5o - SÕo segurodos obrigotorios do RPPS o servidor público litulor de corgo
efetivo dos órgôos dos Poderes Executivo e Legislotivo, suos Autorquios,
inclusive os de regime especiol, e Fundoçôes Públicos, bem como os
oposentodos nos corgos citodos nesie ortigo.

§ 2'- No hipotese de ocumuloçôo remunerodo de corgos, o servidor
mencionodo neste ortigo seró segurodo obrigotório em reloçÕo o codo um
dos corgos ocupodos.

§ 3' - O segurodo oposentodo que vier o exercer mondoto eletivo federol,
estoduol, distritol ou municipol filio-se oo Regime Gerol de Previdêncio Sociol
no Condiçôo de exercente de mondoto eletivo.

§ 4' - O segurodo, exercente de mondoto de Vereodor, que ocupe,
concomitonlemente, o corgo efelivo e o mondoto filiom-se oo RPPS, pelo
corgo efetivo, e oo RGPS, pelo mondoto eletivo.

Art. óo - Permonece filiodo oo RPPS, no quolidode de segurodo, o servidor otivo
que estiver:

I - cedido poro outro orgôo ou entidode do AdministroçÕo direio e indireto
do Uniôo, dos Estodos, do Distrito Federol ou dos Municípios; e

§ l" - O prozo o que se refere o inciso ll openos se oplico oos segurodos que,
ofostodos ou licenciodos, deixorem de contribuir.

§ 2'- Enquonto houver contribuiçôo nôo se doró o início do prozo o que se
refere o inciso ll poro o perco do condiçõo de filioçôo oo RPPS.

Atl.7" - O servidor efetivo requisltodo do Uniôo, de Estodo, do Distrito Federol
ou de ouiro Município permonece filiodo oo regime previdenciório de origem.

Copítulo ll
DOS DEPENDENTES

§ l" - Fico excluído do disposto no copul o servidor ocuponte exclusivomente
de corgo em comissôo, declorodo em lei de livre nomeoçõo e exoneroçõo,
bem como de outro corgo iemporório ou emprego público, oindo que
o posentodo.

ll - ofosÍodo ou licenciodo, tempororiomente, do corgo efetivo sem
recebimento de subsídio ou remuneroçoo do Município, independentemente
de contribuiçoo, oié doze meses opós o cessõo dos contribuições.



Arl. 8o - Sõo beneficiórios do RPPS, no condiçôo de dependente do
seg u ro do:

| - o cônjuge, o (o) componheiro (o) e o filho nôo emoncipodo, de
quolquer condiçôo, menor de vinte e um onos ou invólido ou que Íenho
deficiêncio inÍelectuol ou mentol ou deficiêncio qrove;

ll - os pois, desde que nÕo sejo beneficiório de outro sislemo de previdêncio
e comprovem dependêncio econômico com reloçôo oo segurodo instituidor
do pensôo no doto do foto gerodor; e

lll - irmôo menor de vinte e um onos ou invólido ou que tenho deficiêncio
inlelectuol ou mentol ou deficiêncio grove, que vivo sob suo dependêncio
econômico, cujos pois nõo tenhom condiçôes de ossislêncio e que nõo
eslejo inscrito em outro regime de previdêncio.

§ l" - A dependêncio econômico dos pessoos indicodos no inciso I é
presumido e dos demois deve ser comprovodo.

§ 2" - Equiporom-sê oos filhos, nos condições do inciso l, medionte
decloroçõo escrito do segurodo e desde que comprovodo o
dependêncio econômico o enteodo e o menor que estejo sob suo
tutelo e nõo possuo bens suficientes poro o próprio suslento e
educoçõo.

§ 3" - O menor sob tulelo somente poderó ser equiporodo oos filhos do
segurodo medionte opresentoçõo de termo judiciol de tuielo.

§ 4'- Considero-se componheirq ou componheiro, poro fins dos direitos
definidos nesto lei, o pessoo que, sem ter impedimentos poro
cosomento, montenho uniõo estóvel com o segurodo ou segurodo,
comprovodo por meio do convivêncio público, contínuo e durodouro,
com o objetivo de constituir fomílio, incluindo-se os componheiros e
componheiros do mesmo sexo.

§5" - Sõo documentos específicos indispensoveis Ô formolizoçôo e onólise do
processo de pensôo por morte oo componheiro em uniôo estóvel:

l- decloroçõo ossinodo pelo componheiro supérstite e por duos testemunhos,
ofirmondo que o de cujus, ex-segurodo, montinho reloçõo de uniôo estovel
com o decloronte;

ll - demois documentos que constituom início de provo de ter hovido uniõo
esióvel entre o componheiro supérstite e o de cu.lus, ex-segurodo, tois como:

o) certidôo de noscimento de filho hovido em comum;
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b) certidõo de cosomento religioso;

c) decloroçôo do lmposto de Rendo do segurodo em que conste o
interessodo como seu dependente;

d) disposições testomentórios;

e) decloroçõo especiol feito peronte tobeliõo;

f) provo do mesmo domicílio;

g) provos de encorgos domésticos evidentes de existêncio de sociedode ou
comunhôo dos oios do vido civil;

h) procuroçôo ou fionço reciprocomente ouÍorgodo;

i) conto boncório coniunto;

j) registro em ossocioçôo de quolquer noturezo, onde conste o interessodo
como dependenle do segurodo;

k) ficho de ossistêncio médico, do quol conste o segurodo como responsóvel;

l) escrituro de compro de imóvel pelo segurodo, em nome do dependente-

§ ó" - As provos descritos nos incisos do porógrofo onterior consubstonciom por
si só provo suficiente e bostonte, desde que opresentodos em conjunto, no
mínimo de 3 (três), corroborodos, quondo for o coso, por diligêncio reolizodo
por ossistenÍe sociol credenciodo pelo RPPS.

§ 7o - hovendo reclomoçõo por um dos beneficiórios, o Uniõo Estóvel
dependeró de opresentoçõo de justificoçôo judiciol.

§ B'- A justificoçõo judiciol isolodomente nõo é documenio suficienie poro
comprovoçôo do uniôo estóvel, sendo necessórios outros provos moteriois
subsidiórios poro o configuroçôo do unioo estóvel como entidode fomilior.

§ 9" - A exisiêncio de dependentes indicodos no inciso I desÍe ortigo exclui do
direito oos benefícios os do closse subsequente.

§ l0 - Poro pleiteor o pensÕo por dependêncio econômico o beneficiÓrio
deve constor no decloroçõo do lmposto de Rendo do segurodo como seu
dependente.

§ I I - Nôo seró considerodo dependente econômicos oqueles que, no doto
do óbito do segurodo, estejom recebendo benefício do Regime Gerol de
Previdêncio Sociol.

M



Arl. 9o - A perdo do quolidode de dependente, poro os Íins do RPPS,

ocorre:

l- poro o cônjuge:

b) pelo onuloçôo ou nulidode do cosomento.

ll - poro o componheiro ou componheiro, pelo cessoçoo do uniÓo
estóvel com o segurodo, enquonto nôo lhe for ossegurodo o prestoçõo
de olimenlos;

lll - poro o filho de quolquer condiçôo, oo compleior vinte e um onos
de idode e poro os irmõos oo completorem vinte e um onos de idode,
solvo se involidos, ou pelo emoncipoçõo, oindo que involido, excefo,
neste coso, se o emoncipoçÔo for decorrente de coloçõo de grou
científico em curso de ensino superior; e

lV - poro os dependentes em gerol:

o) pelo cessoçôo do incopocidode ou do dependêncio econômico; ou

b) pelo morte.

CoPílulo lll
DA INSCRIÇÃO DOS SEGURADOS E DOS DEPENDENTES

Art. lO - A inscriçõo do segurodo obrigotório é outomÓtico e ocorre quondo
do investiduro no corgo efetivo.

Art, 1l - A inscriçôo do dependente serÓ efetuodo medionte requerimento do
segurodo ou no doto de requerimento do benefício.

§ l" - Coso o segurodo venho o folecer, o dependenÍe nõo inscrito poderó
requerer suo inscriçõo, no formo do regulomento.

§ 2'- A inscriçoo de dependente invólido ou que Íenho deficiêncio intelectuol
ou mentol ou deficiêncio grove, requer sempre o comprovoçôo desto
condiçôo por inspeçôo médico, reolizodo por junto médico oficiol.

§ 3'- As informoções referentes oos dependenies deverõo ser comprovodos
docu mentolmente.

o) pelo seporoçõo jurídico ou divórcio, enquonto nõo lhe for ossegurodo
o prestoçôo de olimenios; ou

$



§ 4" - O segurodo responderó pelos despesos ocorretodos oo RPPS oriundos
de inscriçÕo indevido de dependentes, sem prejuÍzo dos sonçôes
odministrotivos, civis e penois cobíveis.

Arl. 12 - A perdo do condiçõo de segurodo implico o outomótico
concelomento do inscriçõo de seus dependentes.

T|TUtO ilt

DOS DIREITOS DOS BENEFICIÁRIOS

CAPíTUtO I

DOS BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Art. l3 - As prestoções ossegurodos pelo RPPS, preenchidos os requisitos legois,
clossificom-se nos seguinles benefícios:

l- Quonio oo segurodo:

o) oposentodorio por incopocidode permonenle;

b) oposentodorio compulsório;

c) oposentodorio voluntório.

ll - Quonlo oo dependente:

o) pensôo por morte;

Porógrofo único - No formo previsto pelo Art. 9", §§ 2" e 3o do Emendo
Constitucionol n" 103/20,]9, os ofostomenios por incopocidode temporório
poro o trobolho e o solório-moternidode, bem como o solório fomÍlio e o ouxÍlio
reclusõo, serôo custeodos pelo Tesouro Municipol.

Seçôo I

Dos Aposenlodorios

Art. l4 - Os servidores públicos vinculodos oo Regime Próprio de Previdêncio
Sociol do Município de Joporotingo serôo oposentodos:

| - por incopocidode permonenle poro o trobolho, no corgo em que esliver
investido, quondo insuscetível de reodoptoçõo, hipotese em que seró
obrigotorio o reolizoçôo de ovolioçôes periódicos, no mínimo, o codo 02 (dois)
onos, poro verificoçôo do continuidode dos condiçôes que enseiorom o
concessõo do oposentodorio, no formo do regulomento especíÍico do RPPS;



ll - compulsoriomenle, com proventos proporcionois oo tempo de
contribuiçõo, oos 75 (selenlo e cinco) onos de idode;

o) ó2 (sessento e dois) onos de idode, se mulher, e ó5 (sessento e cinco)
onos de idode, se homem, observondo-se os regros de ironsiçõo previstos
nesto lei;

b) 25 (vinte e cinco) onos de contribuiçôo, desde que cumpridos o tempo
mÍnimo de l0 (dez) onos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco)
onos no corgo eÍetivo em que for concedido o oposentodorio.

§ )o - Os proventos de oposentodorio nõo poderõo ser inferiores oo volor
mÍnimo o que se refere o § 2o do ort. 201 ou superiores oo limite móximo
estobelecido poro o Regime Gerol de Previdêncio Sociol, poro os servidores
que ingressorem o portir do promulgoçôo desto lei, observodo o disposto nos

§§ l4 o 1ó do Art. 40 do ConslituiçÕo Federol.

§ 2" - É vedodo o odoçoo de requisitos ou critérios diferenciodos poro
concessÕo de benefícios em regime próprio de previdêncio sociol, ressolvodo
o disposto nos §§ 4o-A, 4o-B, 4o-C e 5o do Art. 40 do Constituiçôo Federol.

§ 3' - A ovolioçôo periodico o que olude o inciso I deste ortigo, sero
dispensodo quondo o servidor completor ó5 (sessento e cinco) onos de idode.

Art. l5 - O servidor público com deficiêncio seró oposentodo voluntoriomente,
desde que cumpridos o Íempo mínimo de l0 (dez) onos de efetivo exercício
no serviço público e 05 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido
o oposentodorio, cumpridos os seguintes requisitos:

l- 20 (vinie) onos de contribuiçõo, se mulher, e 25 (vinie e cinco) onos de
contribuiçôo, se homem, no coso de deficiêncio grove;

ll - 24 (vinte e quotro) onos de contribuiçõo, se mulher, e 29 (vinte e nove)
onos de contribuiçôo, se homem, no coso de deficiêncio moderodo;

lll - 28 (vinte e oito) onos de contribuiçÕo, se mulher, e 33 (trinto e três) onos
de contribuiçõo, se homem, no coso de deficiêncio leve;

lV - 55 (cinquento e cinco) onos de idode, se mulher, e ó0 (sessento) onos de
idode, se homem, independentemente do grou de deficiêncio, desde que

lll - volunloriomenle, desde que cumpridos, cumulotivomente, os seguintes
requisilos:

§ 4" - O segurodo que estiver respondendo processo odministrotivo disciplinor
openos poderó ser oposentodo opós o conclusõo do procedimento.



§ lo - Poro o reconhecimento do direito o oposentqdorio de que troto o coput,
considero-se pessoo com deficiêncio oquelo que tem impedimentos de longo
prozo de noturezo físico, mentol, intelectuol ou sensoriol, os quois, em
interoçÕo com diversos borreiros podem obstruir suo porticipoçõo pleno e
efetivo no sociedode em iguoldode de condiçôes com os demois pessoos.

§ 2" - O deferimento do oposentodorio previsto neste ortigo fico condicionodo
o reolizoçôo prévio de ovolioçôo periciol, reolizodo por médico credenciodo
ou coniroiodo pelo RPPS.

§ 3" - Se o servidor, opos filioçôo oo Regime Próprio de Previdêncio Sociol do
MunicÍpio de Joporotingo, torno-se pessoo com deficiêncio, ou tiver seu grou
de deficiêncio olterodo, os porômetros previsios no coput serôo
proporcionolmente olterodos, considerondo-se o número de onos, em que
exerceu os funçôes do corgo público sem e com deficiêncio, observondo o
grou correspondente.

Art. 1ó - O servidor público cujos otividodes sejom exercidos com eÍetivo
exposiçõo o ogentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciois o
soúde, ou o ossocioçôo destes ogentes, vedodo o corocterizoçôo por
cotegorio profissionol ou ocupoçôo, seró oposentodo volunioriomente, desde
que cumpridos, cumuloiivomente, os seguintes requisitos:

l- ó0 (sessento) onos de idode;

ll - 25 (vinte e cinco) onos de contribuiçôo e de efetivo exposiçõo o ogentes
nocivos;

lll - l0 (dez) onos de efetivo exercício de serviço público;

lV - 05 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o oposentodorio

§ l" - O iempo de exercício nos olividodes previstos no coput deveró ser
comprovodo nos termos do legisloçôo federol otinente ô motério, sendo
necessório o preenchimento Loudo Técnico dos Condiçôes Ambientois de
Trobolho (LTCAT) e o Perfil Profissiogrófico Previdenciório (PPP).
Porógrofo Único - Seró considerodo período de otividode com efetivo
exposiçôo o ogentes nocívos químicos, Íísicos e biológicos prejudiciois o
soúde, ou o ossocioçõo destes ogentes, todo o período no quol o segurodo
esteve recebendo odicionol por insolubridode.

§ 2" - A oposentodorio o que se refere este ortigo observoró odicionolmente
os condiçôes e os requisiios estobelecidos poro o Regime Gerol de
Previdêncio Sociol, noquilo em que nõo conflitorem com os regros específicos

cumpridos o tempo mínimo de contribuiçôo estobelecidos nos incisos l, ll, e lll,
e comprovodo o deficiêncio por um período mínimo de 15 (quinze) onos.
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oplicóveis oo Regime Próprio de Previdêncio Sociol do Município, vedodo o
conversÕo de tempo especiol em comum.

§ 3o - Poro o cólculo dos proventos do oposentodorio disposto no coput seró
oplicodo o ori. 18 deslo lei.

Art. l7 - O servidor público titulor do corgo de professor seró oposenÍodo
volunioriomente, de formo especiol, desde que cumpridos, cumulotivomenie,
os seguintes requisitos:

l- 57 (cinquento e sete) onos de idode, se mulher, e ó0 (sessento) onos de
idode, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) onos de contribuiçôo, exclusivomenle, em efetivo
exercício dos funçÕes de mogistério, no educoçôo infontil, no ensino
fundomeniol ou médio, ou 30 (trinto) onos de contribuiÇõo nos demois cosos
de professor;

lll - 10 (dez) de efetivo exercício no serviço público;

lV - 05 (cinco) onos no corgo em que for concedido o oposentodorio.

§ lo - Sero considerodo como de eÍetivo exercício dos funções de mogistério,
poro os fins previstos no inciso ll, o período em que o professor de correiro
estiver designodo poro o exercício dos funções de Diretor de Escolo, Vice-
Diretor de Escolo, Coordenodor Pedogógico e Supervisor de Ensino ou
Assessoromento pedogogico.

§ 2" - O período de reodoptoçôo, desde que exercido pelo professor em
unidode vinculodo d educoçôo, seró computodo poro os fins de concessôo
do oposentodorio de que troto este ortigo.

§ 3" - Nõo seró considerodo o tempo de contribuiçôo poro oposentodorio
previsto neste ortigo, o período em que o professor esteve Ô disposiçôo de
outro órgôo foro do unidode escolor ou em Íunçôo diverso de Diretor de
Escolo, Vice-Diretor de Escolo, Coordenodor Pedogógico e Supervisor de
Ensino ou Assessoromento pedogogico.

Seçôo ll
Dos PÍovenlos

Art. l8 - Poro os servidores que forem oposentodos no formo dos ortigos 14, ló
e l7 desto Lei, o cólculo dos proventos de oposentodorio do servidor pÚblico
vinculodo oo RPPS consideroró o médio oritmético simples dos remuneroções
odotodos como bose poro os contribuições oos regimes de Previdêncio que
o servidor esieve vinculodo, otuolizodos monetoriomente, correspondenÍes o
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100% (cem por cento) do período contribuiivo, desde o competêncio.iulho de
1994 ou desde o do início do contribuiçõo, se posterior dquelo competêncio.

§ I o - As remuneroções considerodos no cólculo do volor iniciol dos proventos
lerÕo os seus volores otuolizodos mês o mês de ocordo com o vorioçõo do
índice fixodo poro o otuolizoÇõo dos solórios de contribuiçÕo considerodos no
cólculo dos benefÍcios do Regime Gerol de Previdêncio Sociol.

§ 2" - A médio o que se refere o copuÍ seró limitodo oo volor móximo do solorio
de conlribuiçôo do Regime Gerol de Previdêncio Sociol, poro o servidor que
ingressor no serviço, em corgo efetivo, opós o instituiçôo do Regime de
Previdêncio Complementor, de que lroio o § l4 do ortigo 40 do Constituiçôo
Federol.

§ 3o - Poderôo ser excluídos do médio definido no coput os contribuições que
resultem em reduçôo do benefício, desde que montido o tempo mínimo de
contribuiçõo exigido, vedodo o utilizoçõo do tempo excluído poro quolquer
Íinolidode previdenciorio.

§ 4o - Os proventos de oposentodorio corresponderôo o ó0% (sessento por
cento) do médio oritmético definido no formo previsto no coput e no § lo,

com ocréscimo de 02 (dois) ponlos percentuois poro codo ono que exceder
o tempo de 20 (vinte) onos de contribuiçÕo.

§ 5" - No coso de oposentodorio por incopocidode permonente, previsto no
ortigo 3o, inciso l, desto lei complementor, quondo decorrente de ocidente de
trobolho, de doenço profissionol ou de doenço do trobolho, os proventos
corresponderôo o ,l00% (cem por cenlo) do médio oritmetico definido no
formo previsto no "coput" e no § 1o.

§ ó" - No coso de oposentodorio compulsório, previslo no oriigo 3o, inciso ll,

desto lei complementor, o tempo de contribuiçôo seró compulodo oté o doto
em que o servidor completor setento e cinco onos.

Art. l9 - No coso de oposentodorio do servidor com deficiêncio, previsto no
ortigo 15 desto lei, os proventos conesponderõo o:

l- 100% (cem por cento) do médio previsto no "coput", nos hipóteses dos
incisos l, ll e Ill do ortigo 'l 5 desto lei complementor;

ll-70% (setento por cento) ocrescido de I % (um por cento) do médio previsio
no "copul", por um grupo de codo l2 (doze) contribuições mensois, oté o
móximo de 30% (trinto por cenlo), no coso de oposentodorio por idode,
previsto no inciso lV do orligo l5 desto lei complemenlor.
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Arl. 20 - O servidor público municipol que tenho ingressodo no serviço público
em corgo efetivo oté o doto de entrodo em vigor desto Lei Complementor
poderó oposentor-se voluntoriomente quondo preencher, cumulotivomenle,
os seguintes requisitos:

l- 57 (cinquento e sele) onos de idode se mulher, e ó2 (sessento e dois) onos
de idode se homem, observondo o disposto no § lo;

ll - 30 (trinto) onos de contribuiçõo, se mulher, e 35 (kinto e cinco) onos de
conkibuiçôo, se homem;

lll - 20 (vinte) onos de efetivo exercício no serviço público;

lV- 05 (cinco) onos no corgo efetivo em que em que se der o oposentodorio;
e

V- somotório do idode e do tempo de contribuiçôo, incluÍdos os froçôes,
equivolente o 87 (oitento e sete) pontos, se mulher, e 97 (novento e sele)
pontos, se homem, observondo o disposto nos §§ 2o e 3o.

§ l" - A pontuoçôo o que se refere o inciso V do copuÍ seró ocrescido o codo
ono de 0l (um) ponlo, oté otingir o limite de 95 (novento e cinco) ponios, se
mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 2" - A idode e o tempo de contribuiçÕo serÕo opurodos em dios poro o
cólculo do somotório de pontos o que se refere o inciso V do copul e o § 1".

§ 3o - Poro o titulor do corgo de professor que comprovor exclusivomenle
lempo de efetivo exercÍcio dos funçôes de mogistério no educoçõo infontil e
no fundomeniol e médio, os requisitos de idode e de lempo de contribuiçõo
de que troiqm os incisos I e ll do copuÍ serôo;

l- 52 (cinquento e dois) onos de idode, se mulher, e 57 (cinquento e sete) onos
de idode, se homem.

ll - 25 (onos e cinco) onos de contribuiçõo, se mulher, e 30 (trinto) onos de
contribuiçÕo, se homem; e

Seçôo lll
Dos Regros de Tronsiçõo

§ 4'- O somotório de idode e do tempo de contribuiçôo de que troto o inciso
V do copuÍ poro os pessoos que se refere o § 3o, incluídos os froções, seró de
82 (oitento e dois) pontos, se mulher, e 92 (novento e dois) pontos, se homem,
oos quois serôo ocrescidos de 0l (um) ponto o codo ono, oté otingir o limite
de 92 (novento e dois) ponlos se mulher, e de 97 (novento e sete) pontos, se
homem.
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§ 5" - Os proventos dos oposentodorios concedidos nos termos do disposto
nesle ortigo corresponderõo:

l- o iotolidode de remuneroçoo do servidor público no corgo efetivo em que
se der o oposentodorio, observondo o disposto no § 7o, poro o servidor público
que tenho ingressodo no serviço público, com vinculoçõo oo Regime Próprio
de Previdêncio Sociol, no corgo em que se doró o oposentodorio, o1é 3l de
dezembro de 2003, e se oposente oos:

o) ó2 (sessento e dois) onos de idode. se mulher, e ó5 (sessento) onos de
idode, se homem;

b) 57 (cinquento e sete) onos de idode, se mulher, e ó0 (cinquento e nove)
onos de idode, se homem, poro os titulores do corgo de professor;

ll - o 60% (sessento por cento) do medio oritmético definido no formo previsto
no "coput" e §§ 1", 2o e 3o do ortigo 18, com ocréscimo de 2% (dois por cento)
poro codo ono de contribuiçõo que exceder o tempo de 20 (vinie) onos de
conlribuiçoo, poro o servidor nôo contemplodo no inciso L

§ ó" Os proventos dos oposentodorios concedios nos termos do disposto nesle
ortigo nõo serôo inferiores oo volor o que se refere o § 2" do or1. 201 do
Constituiçõo Federol e serôo reojustodos:

| - no mesmo proporçõo e no mesmo doto, sempre que se modificor o
remuneroçôo dos servidores em otividode, sendo iombém eslendidos oos
oposentodos quoisquer benefícios ou voniogens posleriormente concedidos
oos servidores em otividode, excetuodos oqueles vinculodos o indicodores de
desempenho, produtividode ou similor e incluídos os decorrentes do
tronsformoçôo ou reclossificoçõo do corgo ou funçõo em que se deu o
oposenlodorio, nq formo do lei, se concedidos nos termos do disposlo no
incisoldo§5o;

§ 7o - Considero-se remuneroçôo do servidor público no corgo, poro fins de
cólculo dos proventos de oposentodorio que tenhom fundomento no disposto
inciso I do § 5", o volor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelos
vontogens pecuniórios permonentes do corgo, estobelecidos em lei,
ocrescido dos odicionois de coróÍer individuol e dos vontogens pessoois
permonenles, observondo os seguinÍes criiérios:

l- poro o segurodo que ocupe corgo que possuo plono de correiro
estobelecido em lei openos seró considerodo o progressõo que tenho
ocorrido hó mois que dois onos, sendo inferior q este período o segurodo
receberó o volor equivolente oo do seu enquodromento onterior.
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§ 8" - Os proventos dos oposentodorios concedios nos lermos do inciso I do §
5o nôo poderõo exceder o remuneroçôo do respectivo servidor, no corgo
efetivo em que for concedido o oposentodorio.

Art. 2l - Ressolvondo o direito de opçõo Ô oposentodorio pelos normos
eslobelecidos pelo ortigo 20, o servidor que tenho ingressodo no serviço
público. com vinculoçõo oo Regime Proprio de Previdêncio Sociol, oié o dolo
de entrodo em vigor desto Lei Complementor, poderó oposentor-se
voluntoriomente, oindo, quondo preencher, cumulotivomente, os seguintes
req uisitos:

l- 57 (cinquento e seie) onos de idode, se mulher, e 60 (sessento) onos de
idode, se homem;

ll - 30 (trinto) onos de contribuiçõo, se mulher, e 35 (trinto e cinco) onos de
contribuiçôo, se homem;

lll - 20 (vinte) onos de efetivo exercício no serviço público;

lV - 05 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o oposentodorio;

§ lo - Poro o professor que comprovor exclusivomente tempo de efetivo
exercício dos funções do mogistério no educoçõo infontil, no ensino
fundomentol ou médio, serôo reduzidos, poro ombos os sexos, os requisitos de
idode e de tempo de contribuiçôo em 05 (cinco) onos, poro os demois cosos
de professores permonece o mesmo período de contribuiçôo, reduzindo-se
openos os 05 (cinco) onos previstos no idode.

§ 2" - Os provenios dos oposentodorios concedidos nos termos do disposto
nesle orligo conesponderõo:

l- o totolidode do remuneroçôo do servidor público no corgo efetivo em que
for concedido o oposentodorio, observondo o disposto no § 8o do orÍigo 20
desto lei complementor, poro o servidor público que tenho ingressodo no
serviço, com vinculoçôo oo Regime Próprio de Previdêncio Sociol, oté dio 31

de dezembro de 2003.

V - Período odicionol de contribuiçôo correspondente oo tempo que, em 03
de ogosto de 2023, foltorlo poro otingir o tempo mínimo de contribuiçõo
referido no inciso ll.

ll - o 90% (novento por cenlo) do médio orilmético dos remuneroções de
conlribuiçôo, definido no formo previsio no "coput" e §§ I ", 2o e 3o do ortigo
18, poro o servidor nôo contemplodo no inciso I deste porógrofo e nos § 4o e
5' deste ortigo.



§ 3" Os proventos dos oposeniodorios concedidos nos termos do disposto
neste ortigo nÕo serõo inferiores oo volor o que se refere o § 2" do ortigo 201

do Constituiçôo Federol e serõo reojustodos:

| - no mesmo proporçõo e no mesmo doto, sempre que se modificor o
remuneroçõo dos servidores em otividode, sendo tombém estendidos oos
oposentodos quoisquer benefícios ou vontogens posteriormenie concedidos
oos servidores em oiividode, excetuodos oqueles vinculodos o indicodores de
desempenho, produtividode ou similor e incluídos os decorrentes do
tronsformoçôo ou reclossificoçôo do corgo ou funçôo em que se deu o
oposentodorio, no formo do lei, se concedidos nos termos do disposto no
incisoldo§2o.

§ 5o - Considero-se remuneroçôo do servidor público no corgo, poro fins de
cólculo dos proventos de oposentodorio que tenhom fundomento no disposto
inciso ldo § 2", o volor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelos
vontogens pecuniórios permonenles do corgo, eslobelecidos em lei,
ocrescido dos odicionois de coróter individuol e dos vontogens pessoois
permonentes, observondo os seguintes critérios:

l- poro o segurodo que ocupe corgo que possuo plono de correiro
estobelecido em lei openos seró considerodo o progressôo que tenho
ocorrido ho mois que dois onos, sendo inferior o este período o segurodo
receberó o volor equivolente oo do seu enquodromento onterior.

§ 6o - Os proventos dos oposentodorios concedios nos termos do inciso I do §
2o nõo poderôo exceder o remuneroçoo do respectivo servidor, no corgo
efetivo em que for concedido o oposentodorio.

Art.22 - O servidor que tenho ingressodo no serviço público, com vinculoçõo
oo Regime Proprio de Previdêncio Sociol, oté o doto de entrodo em vigor
desto lei complementor, cuios otividodes tenhom sido exercidos com efetivo
exposiçôo o ogentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciois o
soúde, ou ossocioçôo desses ogentes, vedodo o corocterizoçoo por
cotegorio profissionol ou ocupoçõo, poderó oposentor-se desde que
observodos, cumulotivomente, os seguintes requisitos:

l- 52 (cinquento e dois) onos de idode, se mulher, e 57 (cinquento e sete) onos
de idode, se homem;

ll - 25 (vinie e cinco) onos de efetivo exposiçôo;

§ 4" - Os proventos dos oposentodorios concedidos nos termos do inciso ldo
§ 2o nõo poderôo exceder o remuneroçôo do respectivo servidor, no corgo
efetivo em que for concedido o oposentodorio.

lll - 20 (vinte) onos de efetivo exercício de serviço público;
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lV - 05 (cinco) onos no corgo efetivo em que for concedido o oposentodorio;

V - Somotório do idode e do tempo de contribuiçôo equivolente o Bó (oitento
e seis) pontos, poro ombos os sexos.

§ l" A idode e o tempo de contribuiçõo serõo opurodos em dios poro o
cólculo do somoiório de pontos o que se refere o "coput" e o § 1o.

§ 2o Os proventos dos oposentodorios concedidos nos termos do disposto
neste ortigo corresponderôo o 60% (sessento por cento) do médio oritmético
definido no formo previsto no "coput" e §§ 

,|", 
2o e 3o do ortigo lS, com

ocréscimo de 2% (dols por cento) poro codo ono de contribuiçôo que
exceder o tempo de 20 (vinte) onos de contribuiçôo.

§ 3" Os proventos dos oposentodorios concedidos com fundomenio neste
ortigo nõo serôo inferiores oo volor o que se refere o § 2o do ortigo 201 do
Constituiçõo Federol e serÔo reojustodos por Lei de iniciotivo do Poder
Executivo.

Seçôo lV
Do Pensõo por Morle

Art.23 - Sôo dependentes do servidor, poro Íins de recebimento de pensoo
por morte:

| - o cônjuge, o componheiro ou o componheiro, no constÔncio,
respectivomente, do cosomento ou do uniôo estóvel;

ll - o componheiro ou o componheiro, no constôncio do uniõo homoofetivo;

lll- o filho menor e nôo emoncipodo, de quolquer condiçÔo, oté completor o
idode de vinte e um onos;

lV - o filho, de quolquer idode, desde que invólido ou que tenho deficiêncio
intelectuol ou mentol ou deficiêncio grove, e comprovodomenie vivo sob
dependêncio econômico do servidor;

V - os pois, desde que comprovodomente vivom sob dependêncio
econômico do servidor e nõo exislom dependentes dos closses mencionodos
nos incisos l, ll, lll, lV;

Vl - o ex-cônjuge, o ex-componheiro ou o ex-componheiro, desde que o
servidor lhe prestosse pensÕo olimentício no doto do óbito.

§ l" O enteodo e o menor tutelodo equiporom-se oo filho desde que
comprovodomente vivom sob dependêncio econÔmico do servidor.
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§ 3o A incopocidode permonente ou o deficiêncio intelectuol, mentol grove,
supervenientes à morte do servidor, nÕo conferem de imedioto direito o
pensõo, o quol deveró ser comprovodo por loudo do junto médico oficiol.

§4o A dependêncio econômico poro os dependentes descriios nos incisos l, ll,
lll e lV é presumido, poro os demois dependentes deveró ter como bose o
doto do obito e deveró ser comprovodo medionte oçôo judiciol declorotório.

§5o No hipótese de o servidor folecido esior obrigodo o pogor olimentos
temporórios o ex-cônjuge, ex-componheiro ou ex-componheiro, o pensôo por
morte seró devido pelo prozo remonescente no doto do óbito, no mesmo
proporçôo previsto poro os olimentos, coso nÕo incido oulro couso de
extinçôo do benefício.

Art.24 - Os proventos de pensôo por morte serôo equivolentes o umo coto
fomilior de 50% (cinquento por cenlo) do volor do oposentodorio recebido
pelo segurodo ou doquelo o que terio direito o servidor se fosse oposentodo
por incopocidode permonente no doto do obito, ocrescido de cotos de l0
(dez) pontos percentuois por dependente, oté o móximo de ,l00% (cem por
cento).

§ 1o - No coso de hover dependente invólido ou deficiente os proventos de
pensõo corresponderôo o 100% do volor do oposentodorio recebido pelo
segurodo ou doquelo o que terio direito o servidor se fosse oposentodo por
incopocidode permonente no doto do obito oté o teto do RGPS somodo o
50% (cinquento por cento) do volor que exceder o teto, ocrescido de cotos
de 10 (dez) pontos percentuois por dependenÍe;

§ 2" - Poro os pensões jó concedidos, ficom montidos todos os condições
estobelecidos no legisloçôo onierior.

Art.25 - Ocorrendo hobilitoçôo de vórios titulores ô pensôo, o seu volor seró
distribuído em pories iguois entre os beneficiórios hobilitodos, ressolvodo o
coso de ex-côn.iuge, ex-componheiro ou ex-componheiro, cujo volor do
benefício seró limitodo oo volor do pensôo olimentício recebido do servidor
no doto de seu obito.

Á.n.26 - A pensôo por morte seró devido o contor do doto:

| - Do obito, quondo requerido em oté 180 (cento e oitenÍo) dios opos o obilo,
poro os filhos menores de iB (dezoito) onos e filhos invólidos, ou em oté 30
(trinto) dios opós o óbito, poro os demois dependentes;

§ 2o A pensôo otribuído oo filho invólido ou que tenho deÍiciêncio intelectuol
ou mentol ou deficiêncio grove seró devido enquonto duror o involidez ou o
deficiêncio.
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ll - Do requerimento, quondo requerido opós os prozos previstos no inciso
o nterior;

lll - Do decisôo judiciol, no coso de morte presumido ou ousêncio

§lo. A concessôo do pensõo por morle nôo seró protelodo pelo folto de
hobilitoçôo de outro possível dependente e o hobilitoçoo posterior que
importe em exclusõo ou inclusõo de dependentes só produziró efeito o portir
do doto do publicoçÕo do oto do pensÕo oo dependente hobilitodo.

§2'. Aiuizodo o oçôo judiciol poro reconhecimento do condiçÕo de
dependente, este poderó requerer q suo hobilitoçôo provisório oo benefício
de pensôo por morte, exclusivomente, poro fins de roteio dos volores com
outros dependentes, vedqdo o pogomento do respectivo coto oté o trônsito
em julgodo do respectivo oçôo, ressolvodo o exislêncio de decisõo judiciol
em conirório.

§3o. Julgodo improcedente o pedido do oçôo previsto no §2o deste ortigo, o
volor reiido seró conigido monetoriomente e pogo de formo proporcionol oos
demois dependentes. de ocordo com o cólculo dos suos cotos e o tempo de
duroçôo de seus benefícios.

Aú. 27 - No coso de dependente, hobilitodo oo benefício de pensôo por
morte, considerodo incopoz civilmente, portodor de incopocidode mentol ou
semelhonte, seró obrigotório opresentoçõo do termo de curotelo.

Art. 28 - Ressolvodos os oposentodorios decorrentes dos corgos ocumulóveis
no formo do Constituiçôo Federol, é vedodo o percepçôo de mois de umo
oposentodorio ô conto desde Regime Próprio de Previdêncio Sociol,
oplicondo-se outros vedoçôes, regros e condições poro ocumuloçÕo de
benefícios previdenciórios estobelecidos no Regime Gerol de Previdêncio
Socio l.

An.29 - É vedodo o ocumuloçôo de mois de umo pensõo por morÍe deixodo
por cônjuge, componheiro ou componheiro, no ômbito deste regime de
previdêncio sociol, ressolvodos os pensôes do mesmo instituidor decorrentes
do exercício de corgos ocumulóveis no formo do ortigo 37 do Constiiuiçôo
Federol.

§ l' Seró odmitido, nos termos do §2o, o ocumuloçõo de:

l- Pensoo por morte deixodo por cônjuge, componheiro ou componheiro
deste regime de previdêncio sociol com pensôo por morte concedido por
outro regime de previdêncio sociol ou com pensões decorrenies dos
otividodes militores de que trotom os ortigos 42e 142 do ConstituiçÕo Federol.
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ll- Pensôo por morte deixodo por cônjuge, componheiro ou componheiro
desle regime de previdêncio sociol com oposentodorio concedido no ômbito
do Regime Gerol de Previdêncio Sociol ou de outro de ouiro Regime Proprio
de Previdêncio Sociol ou com proventos de inoiividode decorrentes dos
otividodes militores de que trotom os ortigos 42 e 142 do Constituiçôo Federol.

lll- De oposenlodorio concedido no ômbito deste Regime Próprio de
Previdêncio Sociol com pensôes decorrentes dos olividodes militores de que
trotom os ortigos 42 e 142 do ConstituiçÕo Federol.

§2o - Nos hipoteses dos ocumuloções previstos do § I 
o é ossegurodo o

percepçõo do volor integrol do benefício mois vohtoioso e de umo porte de
codo um dos demois benefícios, opurodo cumulotivomenÍe de ocordo com
os seguintes foixos:

l- 60% (sessento por cento) do volor que exceder 0l (um) solório-mínimo,
oté o limite de 02 (dois) solórios-mínimos;

lV- 10% ldez por cento) do volor que exceder 04 (quotro) solórios-mínimos.

§ 3" - A oplicoçôo do disposto no § 2o podero ser revisto o quolquer tempo, o
pedido do interessodo, em rozÕo de olieroçôo de olgum dos benefíclos.

§ 40 - As restrições previstos neste ortigo nôo serõo oplicodos se o direito oos
benefícios houver sido odquirido ontes do doto de enÍrodo em vigor desto lei
complementor.

Art. 30 A coto do pensôo seró extinto:

l- pelo morte;

lll - pelo cessoçôo do involidez.

lV - Poro o cônluge ou componheiro(o):

ll- 40% (quorento por cenlo) do volor que exceder 02 (dois) solórios-
mínimos, oté o limite de 03 (três) solórios-mínimos;

lll- 20% (vinle por cento) do volor que exceder 03 (três) solórios-mínimos, oté
o limite de 04 (quotro) solórios-mínimos e;

ll - poro o filho de quolquer condiçôo, equiporodos e irmôos oo
completorem vinle e um onos de idode, solvo se involidos, ou pelo
emoncipoçõo, oindo que invólido, exceio, neste coso, se o
emoncipoçõo for decorrente de coloçôo de grou cienÍÍfico em curso
de ensino superior; e
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o) Com o decurso de 4 (quotro) meses, se o óbito do servidor ocorrer ontes
de terem sido completodos dois onos de cosomento ou uniõo estóvel.

b) Nos cosos em que o óbito do segurodo decorrer de ocidente de
quolquer noturezo, oplicom-se os disposições do olíneo "c"
independentemente do tempo de cosomento ou uniõo estovel.

c) Pelo decurso dos seguintes períodos, estobelecidos de ocordo com o
idode do pensionisio no doto de obito do servidor, coso se veriÍiquem os 2
(dois) onos de cosomento ou uniôo esióvel citodos no olÍneo onterior:

l) Írês onos, quondo o pensionisto contor com menos de vinte e dois onos de
idode;
2) seis onos, quondo o pensionisto tiver entre vinte e dois e vinte e sete onos
de idode;
3) dez onos, quondo o pensionisto tiver enire vinte e oiio e trinÍo onos de
idode;
4) quinze onos, quondo o pensionisto tiver entre trinÍo e um e quorento e um
onos de idode;
5) vinte onos, quondo o pensionisto tiver entre quorento e dois e quorento e
quotro onos de idode;
6) vitolício, quondo o pensionisto tiver com quorento e cinco ou mois onos de
idode.

d) Por novo cosomento.

§ I 
o. Apenos seró revertido em fovor dos dependentes e roÍeodo entre eles o

porte do benefício doqueles cujo direito o pensõo se exÍinguir, desde que
pertençom oo mesmo grupo fomilior, cujo conceito serÓ definido por normo
inÍerno do RPPS.

§2o. Com o extinçõo do direito do último pensionisto extinguir-se-Ó o pensôo.

§3". Após o trônsito em julgodo, o beneficiório condenodo pelo proiico de
crime de que tenho dolosomente resultodo o morie do servidor, perderó o
direito à pensôo por morte.

§ 4". O cônjuge, o componheiro ou o componheiro se comprovodo, o
quolquer tempo, simuloçôo ou froude no cosomento ou no uniôo estóvel, ou
o Íormolizoçõo desses com o fim exclusivo de constituir benefÍcio
previdenciório, opurodos em processo judiciol no quol seró ossegurodo o
direito oo controditorio e à omplo defeso, perderó o direito d pensõo por
morte.

Art.3l - Prescreve em cinco onos, o contor do doto do óbiÍo, do doto do
decisõo judiciol, no coso de decloroçôo de ousêncio, ou do doto do
ocorrêncio do desoporecimento do segurodo por motivo de ocidenle,

{b



desostre ou cotóslrofe, medionte provo idôneo, o direito dos dependenles de
requerer o pensõo por morte.

TíTULO IV
DO FINANCIAMENTO DA PREVIDENCIA MUNICIPAT

Arl. 32 - Constituem recursos do RPP§:

I - o produto do orrecodoçôo referente os contríbuiçôes de coróter
compulsório, dos servidores otivos de quolquer dos Poderes do Município, suos

outorquios e fundoções, no percentuolde 14% (quotoze porcento), incidente
sobre o suo remuneroçôo de contribuiçôo.

ll - o produto do orrecodoçôo referente às contribuiçôes dos oposentodos e
pensionistos de quolquer dos Poderes do Município, suos outorquios e
fundoçôes no mesmo percentuol oplicodo à contribuiçôo dos segurodos
otivos, incidentes:

o) Poro os segurodos Íiliodos oo RPPS oté o enlrodo em vigor desto lei, sobre
o porcelo dos proventos de oposentodorio e dos pensoes concedidos pelo
RPPS que supere o limite móximo estobelecido poro os benefícios do RGPS;

b) Poro os segurodos que forem filiodos oo RPPS opós o entrodo em vigor
destq lei complementor, sobre o porcelo dos proventos de oposentodorio e
dos pensôes concedidos pelo RPPS que supere o volor do solório-mínimo;

lll - o produto do orrecodoçôo do conkibuiçÕo do MunicÍpio - AdministroçÕo
Centrolizodo, Cômoro Municipol, Autorquios e Fundoçoes PÚblicos, em
percentuol o ser estobelecido okovés de Avolioçõo Aiuoriol, sobre o volor do
remuneroçõo de contribuiçôo pogo oos servidores otivos;

lV - o volor correspondenie oo lmposto de Rendo retido no fonte referente
oos proventos dos inotivos e pensionisios pogos pelo RPPS;

V - o produto de orrecodoçõo dos segurodos previsto no ort. 34 desto Lei, que
seró integrol, porte polronol e porte do segurodo, do respectivo solório-de-
contribuiçôo o que terio se estivesse no exercício do corgo;

Vl - o produto dos encorgos de correçõo monetório e juros legois devidos pelo
Município, em decorrêncio de eventuois otrosos no recolhimento dos
contribuições;

Vll - os rendimenios e juros decorrentes do oplicoçõo do soldo de recursos do
lnstituto;
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Vlll - oportes de copitol que sotisfoçom o disposio no inciso lll do Art. ó" do Lei
Federol no 9 .717 de I 7 de novembro de I 998;

X - o produto de orrecodoçôo referente oo funcionomento do possivo
otuoriol iniciol;

Xl - outros recursos que lhe sejom deslinodos.

§ 2'- A contribuiçôo de que troto o inciso ll deste ortigo incidiró tombém sobre
os proventos de oposentodorios e pensões concedidos oos segurodos e seus
dependentes.

§ 4o - Entende-se por remuneroÇõo de contribuiçõo o volor constituído pelo
subsídio ou o vencimento do corgo efetivo, ocrescido dos vontogens
pecuniórios permonentes eslobelecidos em lei, dos odicionois de coróter
individuol ou de outros vontogens, excluídos, dentre outros definidos em lei, os

seguintes porcelos:

o) solório-Íomílio;
b) diórios poro viogem, desde que nõo excedom o cinquento por
cento do remuneroçôo mensol do segurodo;
c) ojudo de custo;
d) indenizoçôo de tronsporte;
e) o uxílio-o limento çôo;
f ) porcelos remunerotórios pogo em decorrêncio de locol de trobolho;
g) porcelo percebido em decorrêncio do exercício de corgo em comissôo
ou de funçôo de confionço;
h) obono de permonêncio;
i) porcelos cujo coróier indenizotório estejo definido em lei;
j) porcelos recebidos em rozôo de exercício de corgo odicionol de
lrobolho;
k) grotificoções e oulros vontogens cujos normos inslituidoros nõo
lenhom expresso previsõo de incorporoçôo.

lX - volores recebidos o título de compensoçôo Íinonceiro, em rozôo do § 9'
do ort. 201 do Constituiçõo Federol;

§ lo - Constituem tombém fonte do plono de custeio do RPPS os contribuiçôes
previdenciórios previstos nos incisos l, Il, lll e lV incidentes sobre o obono onuol
e sobre decisoo judiciol ou odministrotivo.

§ 3o - As contribuições de que troto este ortigo somente poderõo ser
utilizodos poro pogomento de benefícios previdenciórios do RPPS e dos
custos de odministroçôo destinodos Ô monutençôo do RPPS, conforme
preceituo o legisloçôo vigente.

Ç



Art. ó3 - Seró concedido obono de permonêncio oo servidor titulor de corgo
efetivo que tenho completodo os exigêncios poro o oposeniodorio voluntório
o portir do doto do requerimento odministrotivo devidomente protocolodo no
deporiomento de Recursos Humonos do Prefeiluro Municipol de Joporotingo
e que opfe por permonecer em otividode opós ter completodo os exigêncios
poro o oposentodorio voluntório, nos hipóteses previstos nesto lei
complementor.

Porógrofo Único: O obono de permonêncio equivolero o l4% (quotoze por
cento) do volor do contribuiçõo previdenciório devido pelo servldor e seró
pogo oté que sejom preenchidos os requisitos poro o oposentodorio
compulsório previsto no inciso ll do ort. 14 desto lei complemenior.

Art. 64 - Ficom revogodos os disposições conÍrorios.

Arl. ó5 - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo.

Gobinete do Prefeito de Joporotingo/AL, em 23 de setembro de 2025.

---çt--*- 
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SE SEVERINO DA S11'

Josá Sevedno do srlvo
Prefeilo



ll- otendimento dos requisitos mínimos relotivos o certificoçôo poro nomeoçõo
e permonêncio de dirigentes do órgõo ou entidode gestoro do RPPS, do
responsóvel pelo gestôo dos recursos e dos membros dos conselhos
deliberotivo e fiscol e do comitê de investimentos, conforme previsÍo no inciso
ll do ort. 8o-B do Lei no 9.717, de 1998, e reguloçôo especíÍico, contemplondo,
entre oulros, gostos relocionodos o:

§ 40 A elevoçõo do Toxo de Administroçôo de que troto o §2o observoró os
seguintes porômetros:

| - deveró ser oplicodo o portir do início do exercício subsequente oo do
publicoçõo do lei de que lroio o coput do § 2o, condicionodo o previo
formolizoçôo do odesõo oo PróGestõo - RPPS;

lll - volloró o ser oplicodo, no exercício subsequente àquele em que o RPPS
vier o obÍer o certificoçõo institucionol, se esto se der opós o prozo de que
troto o inciso ll.

§ 5o As despesos originodos pelos oplicoçôes dos recursos do RPPS em otivos
finonceiros, inclusive os decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus
rendimentos, deverôo ser suportodos pelos receitos gerodos pelos respectivos
oplicoções, ossegurodo o tronsporêncio de suo rentobilidode líquido.

§ óo O finonciomento do Toxo de Adminiskoçôo deveró observor o previsto no
inciso ldo coput, sendo vedodo o insÍituiçÕo de olíquoto de conlribuiçõo
segregodo doquelo destinodo à coberturo do custo normol dos benefícios,
ou de oportes preestobelecidos, nôo incluídos no plono de cusieio definido
no ovolioçôo otuoriol do RPPS.

§ 7o Nõo serôo considerodos, poro fins do inciso V do coput, como excesso oo
limite onuol de gostos de que troto o inciso Il do coput, os reolizodos com os
recursos do Reservo Administrotivo, decorrentes dos sobros de custeio
odministroiivo e dos rendimentos mensois ouferidos.

c) cumprimento dos oÇões previstos no progromq, inclusive oquisiçôo de
insumos moteriois e tecnológicos necessórios;
d) ouditorio de certificoçôo, procedimentos periódicos de outoovolioçôo e
ouditoriq de supervisÕo; e
e) processo de renovoçoo ou de olteroçôo do nível de certificoçõo;

o) preporoçõo, obtençôo e renovoçôo do certificoçôo;
b) copocitoçõo e otuolizoçôo dos gestores e membros dos conselhos e
comitê.

ll - deixoró de ser oplicodo se, no prozo de dois onos, contodo o portir do doto
previsto no inciso l, o RPPS nôo obtiver o certificoçôo institucionol em um dos
níveis de oderêncio estobelecidos no Pró-Gestôo RPPS;
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excedentes oo percentuol do Toxo de Administroçôo inserido no plono de
custeio do RPPS no formo do olíneo "c" do inciso l, conforme os limites de que
troto o inciso ll, sem preju2o de odoçôo de medidos poro ressorcimento por
porte dos responsóveis pelo utilizoçõo indevido dos recursos previdenciórios;

Vl - vedoçôo de utilizoçõo dos bens de que troto o olíneo "o" do inciso lV do
coput poro investimenlo ou uso por oulro órgõo público ou porliculor em
olividodes ossistenciois ou quoisquer outros Íins nôo previstos no coput, exceto
se remunerodo com encorgos oderentes d meto otuoriol do RPPS.

§ lo Eventuois despesos com prestoçôo de serviços relqtivos o ossessorio ou
consullorio, independentemente do nomencloturo utilizodo no suo definiçôo,
deverôo observor os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros exigêncios
previstos no legisloçõo do ente federotivo ou estobelecidos pelo Conselho
Deliberotivo:

ll - o volor controtuol nôo podero ser esÍobelecido, de formo direto ou indireto,
como porcelo, froçôo ou percentuol do limite do Toxo de Administroçôo de
que troto o inciso I do coput deste ortigo ou como percentuol de receitos ou
ingressos de recursos f uturos.

§ 2" A Toxo de Administroçõo previsto no inciso ll do coput, desde que
finonciodo no formo do inciso I do coput, destinodo oo otendimento dos
despesos de que troto o § 3o e embosodo no ovolioçõo otuoriol do RPPS. sejo
elevodo em 20% (vinte inteiros por cento), ficondo os limites olterodos poro
3,ó0% (irês inieiros e sessento centésimos por cenÍo).

§ 3" Os recursos odicionois decorrentes do elevoçôo de que troto o §2'
deverõo ser destinodos exclusivomente poro o custeio de despesos
odministrotivos relocionodos o:

| - oblençõo e monutençôo de certificoçôo institucionol no ômbito do
Progromo de Certificoçoo lnstitucionol e ModernizoÇôo do Gesiôo dos
Regimes Próprios de Previdêncio Sociol do Uniôo, dos Estodos. do DisÍrito
Federol e dos Municípios - Pro Gestõo RPPS, instituído pelo Portorío MPS no 185,
de l4 de moio de 2015, podendo os recursos ser utilizodos, entre oulros, com
gostos relocionodos o:

o) preporoçõo poro o ouditorio de ceriificoçõo;
b) eloboroçôo e execuçõo do plono de trobolho poro implonioçôo do Pro-
Gestôo RPPS;

| - os serviços prestodos deverõo ter por escopo otividodes que conlribuom
poro o melhorio do gestôo, dos processos e dos controles, sendo vedodo o
substituiçôo dos otividodes decisórios do diretorio executivo e dos demois
órgÕos estotutórios do orgôo ou entidode gestoro do RPPS;
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o) opuroÇôo, no ovolioÇõo oluoriol, do olÍquoio de coberiuro do cuslo normol
dos benefícios de oposentodorios e pensões por morte;
b) odiçôo o olíquoio de coberturo do custo normol, o que se refere o olÍneo
"o", de percentuol destinodo oo custeio do Toxo de Administroçôo,
observodos os limiies previstos no inciso ll;
c) definiçôo, no plono de custeio proposto no ovolioçôo otuoriol, dos
olíquotos de contribuiçôo do ente federqlivo e dos segurodos do RPPS,

suficientes poro coberturo do custo normol e do Toxo de Administroçõo, de
que trotom os olíneos "o" e "b";
d) implementoçõo, em lei, dos olíquotos de coniribuiçõo do ente federolivo
e dos segurodos do RPPS que conlemplem os custos de que iroto o olíneo "c";
e) destinoçõo do percentuol do Toxo de Administroçõo o Reservo
Administrotivo previsto no inciso lll do coput, opós o orrecodoçôo e reposse
dos olíquotos de contribuiçôo de que troto o olíneo "d" oo órgôo ou entidode
gestoro do RPPS;

ll - limitoçôo dos gostos com os despesos custeodos pelo Toxo de
Adminislroçôo, oo percentuol onuol móximo de oté 3% (três inteiros por
cento), oplicodos sobre o somolório do remuneroçoo de contribuiçôo de
todos os servidores otivos vinculodos oo RPPS, opurodo no exercício finonceiro
onterior, ressolvodo o disposio no §7o.

lll - monutençõo dos recursos relotivos o Toxo de Administroçõo,
obrigotoriomente, por meio do Reservo Administrotivo, que:

o) deveró ser odminisirodo em conios boncórios e contóbeis disÍintos dos
recursos desÍinodos oo pogomento dos benefícios;
b) sero constituído pelos recursos de que troto o inciso ldo coput, pelos sobros
de custeio odministrotivo opurodos oo Íinol de codo exercício e dos
rendimentos mensois por eles ouferidos;
c) poderó ser objeto, no totolidode ou em porte, de reversôo poro
pogomento dos benefícios do RPPS, vedodo o devoluçôo dos recursos oo
ente federoiivo;

lV - utilizoçôo dos recursos do Reservo Adminislrolivo, desde que nôo
prejudique os finolidodes de que troto o coput, somente poro:
o) oquisiçõo, construçõo, reformo ou melhorios de imóveis destinodos o uso
próprio do órgôo ou entidode gestoro nos otividodes de odministroçôo.
gerenciomento e operocionolizoçôo do RPPS;
b) reformo ou melhorios de bens vinculodos oo RPPS e destinodos o
investimenÍos, desde que sejo gorontido o retorno dos volores empregodos,
medionte verificoçôo por meio de onólise de viobilidode econômico-
fino nceiro;

V - recomposiçõo oo RPPS, pelo ente federotivo, dos volores dos recursos do
Reservo Administrotivo utilizodos poro fins diversos do previslo neste ortígo ou
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e comporó o presloçõo de conlqs do Município, que deveró ser entregue oo
tribunol de contos do Estodo e à Cômoro Municipol.

Art. 54 - A movimentoçôo dos contos boncórios em nome do RppS seró
outorizodo em conjunto sempre por dois membros de suo diretorio executívo.

Art.55 - O Poder Executivo expediró os otos regulomenlores necessórios à
pleno execuçõo desto Lei, inclusive os regulomentos sobre os Conselhos nelo
previstos, dondo-os o devido publicidode.

Art. 56 - O Poder Executivo e Legislotivo, suos Aulorquios e Fundoções
encominhorõo mensolmente oo órgôo gestor do RppS reloçõo nominol dos
segurodos e dependentes, volores de subsídios, remuneroçôes e contribuições
respecÍivos.

Art. 57 - Deveró o RPPS opresenlor o suo proposto orçomeniório que integroró
o proposlo orçomentório do Município, dentro dos prozos estobelecidos no
legisloçõo proprio.

Art. 58 - A representoçõo judiciol e extrojudiciol do RppS seró feito pelo proprio
RPPS.

Art. 59 - Ficom o Cômoro Municipol, o Município e os Fundoçôes outorizodos
o cederem servidores de seus quodros oo RppS poro exercer otividodes o ele
vinculodos.

Art. 60 - O Município de Joporotingo é responsóvel pelo coberturo de
eventuois insuficiêncios finonceiros do RPPS, decorrentes do pogomento de
benefícios previdenciórios.

Art. 6I - Nos termos do inciso ll do ort. 3ó do Emendo Constitucionol no 103, de
201 9, ficom referendodos integrolmente:

| - o olteroçõo promovido pelo ort. lo do Emendo Constítucionol no 103, de
201 9, no orl. 1 49 do Constituiçôo Federol; e

ll - os revogoçôes previstos no olíneo "o" do inciso le nos incisos lll e lV do ort.
35 do Emendo Constitucionol no 103, de 2019.

Àrt. 62 - A Toxo de Administroçõo poro o custeio dos despesos correntes e de
copitol necessórios à orgonizoçõo e oo funcionomento do órgôo ou enlidode
gestoro do RPPS, inclusive poro conseryoçõo de seu potrimônio, deveró
observor o disposto nos seguintes porômetros:

| - finonciomento, exclusivomenle por meio de olÍquoto de conkibuiçõo
incluído no plono de custeio definido no ovolioçõo otuoriol do RppS, do
seguinte formo:
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Art. 49 - o Município encominhoró à Secrelorio de previdênciq Sociol do
MinisÍério do Economio, oté trinto dios opós o encerromento de codo bimeslre
do ono civil, nos termos do Lei n" 9.117, de 22 de novembro de 199g, e seu
regulomento, os seguintes documentos:

| - Demonslrotivo dos Receitos e Despesos do RppS;

ll- comprovonte mensol do reposse oo Rpps dos contribuições o seu corgo e
dos volores retidos dos segurodos, correspondentes ôs olíquotos fixodos no ort.
32, l, ll e lll;

lll - Demonstrotivo finonceiro relotivo os oplicoçoes do RppS.

Art. 50 - Seró
conteró:

montido registro individuolizodo poro codo segurodo que

l- nome;

ll - moiriculo

lll - remuneroçõo de contribuiçõo, ou subsidio mês o mês; e

lv - volores dos contribuiçôes previdenciórios mensois e dos ocumulodos nos
meses onteriores do segurodo e do Município, suos outorquios e fundoçôes;

§ 1'- Ao segurodo serôo disponibilizodos os informoções constontes de seu
regislro individuolizodo, medionte extroto onuol de prestoçôo de conlos,
relolivos oo exercício finonceiro onterior.

§ 2'- o registro codostrol individuolizodo seró consolidodo poro fins contóbeis.

TíTUTo VII
DAS DtSPOStÇôeS Ornars E FtNAts

Art.5l - A outoridode odministrotivo ou o servidor que, no exercÍcio de suos
funções deixor de efetuor os recolhirnentos co RpFS, deveró responder civi! e
penolmente pelo omissõo.

An. 52 - O orçomento e o escrituroçôo contóbil do RppS inÍegrorôo o
prestoçõo de contos onuol, e obedecerõo oos princípios fundomentois de
contobilidode e normos brosileiros de contobilidode.
Porógrofo único. O RPPS emitiró boloncete mensol, semestrol, um bolonço que
sero publicodo.

Art. 53 - Dentro de oté trinÍo dios do encerromento do exercício, o RppS
remeteró oo orgôo centrol de coniobilidode do Município o prestoçõo de
conlos do exercício, poro fins de oprovoçôo de incorporoçõo dos resultodos
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Art. 46 - As incorporoçôes de vonlogens de coróier Íemporório ou vinculodos
oo exercício de funçôo de confionço ou de corgo em comissôo o que o
servidor foço jus oté o promulgoçôo desio lei, serõo pogos o tílulo de
vontogem pessool.

§lo - Sempre que houver progressôo funcionol em reloçõo à tituloçôo
(Especiolizoçôo, Mestrodo ou Doutorodo), deveró permonecer no corgo, pelo
período mínimo de 03 (três) onos, poro obter o cólculo dos proventos de
oposentodorio com bose no último remuneroçõo;

§2o - 5e nôo preencher o período mínimo previsto no porógrofo onterior o bose
de cólculo dos provenios, poro efeito de inlegrolidode e poridode, seró
computodo excluindo o respectivo progressÕo;

§3o - Poro o cólculo dos proventos de oposentodorio com bose no médio de
contribuiçõo e poro concessôo de pensÕo por morte, nôo seró exigido o
período previsto no s I 

o.

Copítulo ll
DOS REGISTROS FINANCEIROS E CONTÁBIL

Porógrofo único. Coso o oto de concessõo se.lo julgodo ilegol pelo Tribunol de
Conlos, o processo do benefício seró imediotomente revisto, sendo emitido o
oto de reversôo do benefício previdenciório, e promovidos às medidos
odministrotivos e jurídicos pertinentes.

Art. 45 - Ressolvodos os servidores que jó possuem direito odquirido, fico
vedodo o incorporoçÕo de vontogens de coróÍer temporório ou vinculodos
oo exercício de funçÕo de confionço ou de corgo em comissôo à
remuneroçÕo do corgo efelivo, poro fins de benefícios previdenciórios.

Porógrofo único. As vontogens de que troio o copul nõo serõo incorporodos
oos vencimentos, oos provenios de oposentodorio ou pensões e nôo servirõo
de bose de cólculo poro benefícios ou vontogens, nem integrorÕo o bose de
cólculo de contribuiçõo previdenciório do servidor.

Atl.47 - Os servidores públicos obrongidos por esÍo lei beneficiórios do Regime
Proprio de Previdêncio Sociol do Município de Joporotingo que se oposentor
com bose no último remuneroçõo, preenchendo os requisitos de
integrolidode e poridode, previstos no legisloçôo previdenciório do município,
respeitodos os regros do direito odquirido, deverõo observor os seguintes
requisitos de formo cumulotivo oos demois critérios:

Art. 48 - O RPPS observoró os normos de contobilidode fixodos pelo órgôo
compelente do Uniôo.
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Vlll - o titulor de benefício poderó outorizor mois de um desconto em fovor do
mesmo instituiçôo consignotório, respeitodos o limite consignóvel e o
prevolêncio de retençôo em fovor dos conlrotos mois ontigos;

lX - o eventuol modificoçôo no volor do benefÍcio ou dos consignoções de
que troiom os incisos I o V do copul que resulte morgem consignóvel inferior
oo volor do porcelo poctuodo, poderó ensejor o reprogromoçõo do
retençõo, ollerondo-se o volor e o prozo do desconlo, desde que solicitodo
pelo inslituiçõo consignotório e sem ocréscimo de custos operocionois; e

§ l0 - No hipotese de coexistêncio de descontos relocionodos nos incisos ll e
Vl do copul, prevoleceró o desconto do inciso ll.

§ I I - Os benefícios previdenciórios, umo vez concedidos, permonecerôo
bloqueodos poro os descontos previstos no inciso Vl do copuÍ e somenle serõo
desbloqueodos por meio de outorizoçõo prévio, pessool e específico por
porte do beneficiório.

§ l2 - A outorizoçõo do segurodo de que lroto o § 7o poderó ser revogodo, o
quolquer tempo, pelo próprio beneficiório.

I - o relençõo dos volores outorizodos pelo beneficiório e seu reposse à
instituiçôo consignotório, em reloçoo às operoçoes conirotodos no formo do
inciso Vl do coput; e

ll - à monulençôo dos pogomentos no mesmo instituiçôo finonceiro enquonio
houver soldo devedor, desde que seio por elo comunicodo, no formo
esiobelecido pelo termo de ocordo ou convênio com o RPPS, e enquonto nôo
houver retençõo superior oo limite de trinto por cento do volor do benefício.

Atl. 44 - Concedido à oposentodorio ou pensôo, seró o olo publicodo e
encominhodo o oprecioçõo do Tribunol de Contos, no prozo de oté 30 dios.
o conlor do doio de ossinoturo.

Ç

Vll - o empréstimo poderó ser concedido por quolquer instituiçôo
consignoiório, independenlemente de ser ou nôo responsóvel pelo
pogomento de benefÍcio;

§ l3 - O RPPS noo responde, em nenhumo hipótese. pelos débiios controlodos
pelos segurodos, restringindo-se suo responsobilidode:

§ 14 - Sero objeto de cobronço os créditos consliluídos pelo RPPS em
decorrêncio de benefício previdenciório pogo indevidomente ou olém do
devido, inclusive no hipótese de cessoçõo do benefício pelo revogoçôo de
decisÕo judiciol.



§ ó'- A restituiçÕo de importôncio recebido indevidomente por beneficiório
do previdêncio sociol, nos cosos comprovodos de dolo, froude ou móJé,
deveró ser otuolizodo nos moldes de otuolizoçÕo do dívido previdenciório
municipol, e feito de umo só vez ou medionte ocordo de porcelomento,
independentemente de outros penolidodes legois.

§ 7o - Coso o débito sejo originório de erro do previdêncio sociol, o segurodo,
usufruindo de benefício regulormente concedido, poderó devolver o volor
otuolizodo de formo porcelodo, devendo codo porcelo corresponder, no
móximo, o trinio por cento do volor do benefício em monutençôo, e ser
descontodo em número de meses necessórios o liquidoÇôo do débito.

§ 8" - No coso de revisôo de beneÍícios em que resultor volor superior oo que
vinho sendo pogo, em rozoo de erro do previdêncio sociol, o volor resultonte
do diferenço verificodo entre o pogo e o devido seró objeto de otuolizoçoo
nos mesmos moldes de otuolizoçõo do dívido previdenciorio municipol.

§ 9" - O RPPS disciplinoró o desconto e o retençõo de volores de benefícios
com fundomenÍo no disposÍo no inciso Vl do copul, observodos os seguintes
co ndições:

| - o hobilitoçôo dos instiiuições consignotórios deveró ser definido de moneiro
objetivo e tronsporente;

ll - o desconto somenle poderó incidir sobre os benefícios de oposentodorio,
quolquer que sejo suo espécie, ou de pensÕo por morte, recebidos pelos seus
respectivos titulores;

lll - o prestoçôo de informoções oos tilulores de benefícios em monulençõo e
às inslituições consignotórios necessório d reolizoçÕo do desconio
deve constor de rotinos próprios;

lV - os prozos poro o início dos descontos outorizodos e poro o reposse dos
prestoções os instituições consignotórios devem ser definidos de formo justo e
eficiente;

V - o próprio titulor do benefício deveró firmor outorizoçôo expresso poro o
desco nto;

Vl - o volor do desconto nõo poderó exceder trinto e cinco por cento do volor
disponível do benefício, ossim enÍendido o volor do benefício opós o deduçôo
dos consignoções de que Írotom os incisos I oo V do copul, correspondenÍe à
último competêncio pogo, excluídos oquelos que contenhom o décimo
terceiro solório ou suo porcelo, estobelecido no momento do controtoçôo;
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V - mensolidodes de ossocioçôes, sindicotos e de demois entidodes de
oposentodos ou pensionistos legolmenle reconhecidos, constituídos e em
funcionomento, desde que outorizodos por seus filiodos; e

Vl - pogomento de empréstimos, finonciomentos, cortÕes de crédito e
operoções de orrendomento mercontil concedidos por instituições finonceiros
e sociedodes de onendomento mercontil ou por entidodes fechodos ou
obertos de previdêncio complemenior, públicos e privodos, quondo
expressomente outorizodo pelo beneÍiciorio, oté o limite de trinto e cinco por
cento do volor do benefício, dos quois cinco por cento serõo destinodos
exclusivomente poro:

o) omortizoçõo de despesos controídos por meio de cortõo de crédito; ou

b) utilizoçôo com o finolidode de soque por meio do cortôo de crédito.

§ 1" - O RPPS esÍobeleceró requisitos odicionois poro o efetivoçôo dos
descontos de que troto este ortigo, observodos critérios de conveniêncio
odministroiivo, seguronço dos operoções, interesse dos beneficiórios e
interesse público.

§ 2" - Os benefícios previdenciórios, umo vez concedidos, permonecerõo
bloqueodos poro os descontos previstos no inciso V do copul e somente serõo
desbloqueodos por meio de ouiorizoçôo prévio, pessool e específico por
porie do beneficiório.

§ 4o - Considero-se ossocioçôo ou entidode de oposentodos ou pensionistos
oquelo Íormodo por:

l- oposentodos ou pensionisios, com objetivos inerentes o essos cotegorios;
OU

ll - pessoos de colegorio profissionol específico, cujo estotuto os prevejo como
ossociodos otivos e inotivos, e que lenho dentre os seus objetivos o
represenioçõo de oposentodos ou pensionisios.

§ 5" - O RPPS ovolioró periodicomente o quontidode de reclomoÇões de
beneficiórios, oçôes judiciois, processos de orgôos de controle e impocto em
suo rede de otendimento, dentre oulros elementos relocíonodos oo ocordo
ou convênio celebrodo, poro fins do disposto no inciso V do copul, e poderó
rescindir o referido ocordo uniloterolmente, o depender do quontidode de
irreguloridodes identificodos, opós o oprecioçõo e outorizoçõo do conselho
odministrolivo.

§ 3" - A outorizoçõo do beneficiório de que troto o inciso V do coput poderó
ser revogodo, o quolquer iempo, pelo próprio beneficiório.
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Art. 40 - Seró computodo, integrolmente, o lempo de contribuiçôo no serviÇo
público federol, estoduol, distritol e municipol, presiodo sob o égide de
quolquer regime jurídico, bem como o tempo de coniribuiçõo junto oo
Regime Gerol de Previdêncio Sociol.

Arl. 4'l - O segurodo oposentodo por incopocidode permonente e o
dependente invólido, independentemenle do suo idode, deverôo, sob peno
de suspensôo do benefício, submeter-se periodicomente o exome médico o
corgo do órgõo competenie e medionte notificoçôo do RPPS.

Atl. 42 - Quoisquer dos benefícios previstos neslo Lei serôo pogos diretomente
oo beneficiório.

§ l" O disposto no coput nôo se oplico no ocorrêncio dos seguintes hipóteses,
devidomenÍe comprovodos:

l- ousêncio ou incopocidode, no formo do lei civil;

lll - lmpossibilidode de locomoçôo;

§ 3" O volor nôo recebido em vido pelo segurodo seró pogo somente oos seus
dependenies legois medionte olvoró judicíol.

Arl. 43 - Serõo descontodos dos benefÍcios pogos oos segurodos e oos
dependentes:

| - contribuiçôes devidos pelo segurodo à previdêncio sociol;

ll - pogomento odministrotivo ou judiciol de benefício previdenciório, ou olém
do devido, inclusive no hipotese de cessoçôo do benefício pelo revogoçõo
de decisôo judiciol, em volor que nôo excedo trinto por cento do importôncio
do volor mensol do benefício;

lll - imposto de rendo no fonte;

lV - olimentos decorrentes de sentenço judiciol; e

ll - moléstio contogioso;

§ 2' No hipotese previsio no porógrofo onterior, o benefício poderó ser pogo
o procurodor legolmente constituído, cujo mondoio especifico nôo excedo
de seis meses, podendo o mesmo ser renovodo e àquele que detiver o guordo
de menor beneficiorio de pensôo por morte, sendo presumido o guordo dos
genitores.



§ 4o - As prestoções vencidos serõo oluolizodos mensolmente pelo lPCA/|BGE,
ocrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) oo mês e mulio de 2%
(dois por cento), ocumulodos desde o doto de vencimento do presioçõo oté
o mês do efetivo pogomenio.

§ 5o - Fico outorizodo o vinculoçôo do Fundo de porticipoçõo dos Municípios
- FPM como gorontio dos prestoções ocordodos no termo de porcelomento
ou reporcelomento, nõo pogos no seu vencimento.

| - A gorontio de vinculoçõo do FPM deveró conslor de clóusulo do termo de
porcelomento ou reporcelomento e de outorizoçõo fornecido oo ogente
finonceiro responsóvel pelo reposse dos colos, e vigororó oté o quitoçõo do
termo.

§ óo - Hovendo o outorizoçõo constitucionol poro porcelomenlo por período
superior oo eslobelecido no coput, o novo limite poderó ser odolodo, desde
que outorizodo em lei específico.

TITUTO V
Do Adminislroçôo do RPPS

Art. 37 - O RPPS do Município de Joporotingo seró gerido por umo entidode
outórquico com personolidode jurídico próprio.

Porógrofo Único - A unidode gestoro único deveró gerencior, direÍo ou
indiretomente, o concessôo, o pogomento e o monulençôo dos beneÍícios
de oposentodorio e pensõo concedidos de todos os poderes, órgôos e
entidodes do MunicÍpío.

TITULO VI
DAS DtSPOSTÇÔrS COmTIemENTARES

Copílulo I

DAS DtSpOStÇÕes GrRlrs soBRE os BENEFíC|OS

Art. 38 - A vedoçõo previsto no s 10, ort. 32, do Constituiçõo Federol, nôo se
oplico oos membros de poder e oos inotivos, servidores e militores, que oté Ió
de dezembro de .l998, 

tenhom ingressodo novomente no serviço público por
concurso público de provos ou de provos e títulos, e pelos demois formos
previstos no constituiçõo Federol, sendo-lhes proibido o percepçÕo de mois
de umo oposentodorio pelo regime de previdêncio o que se refere o orl. 40
do Constituiçõo Federol, oplicondo-lhes, em quolquer hipólese, o limite de
que troto o § 1 l, deste mesmo ortigo.

Arl. 39 - Poro fins de concessôo de oposenlodorio pelo RppS é vedodo ô
conÍogem de tempo de contribuiçõo fictício.
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§ 5" - No cessõo de servidores poro outro ente Íederotivo, sem Ônus poro o
cessionório, continuoró sob o responsobilidode do cedente, o desconto e o
reposse dos contribuições oo RPPS.

§ óo - Nos hipóteses de cessõo, licenciomento ou ofostomento de servidor, o
colculo do contribuiçôo seró feiio de ocordo com o remuneroçôo do corgo
efetivo de que o servidor é titulor.

Art. 34 - O servidor ofostodo ou licenciodo do corgo, sem remuneroÇoo ou
subsídio, poderó contor o respectivo tempo de ofoslomento ou licenciomento
poro fins de oposentodorio, medionte o recolhimento dos conÍribuições
previdenciórios referentes o porte potronol e servidor.

Porógrofo único. As contribuições o que se reÍerem o coput serõo recolhidos
diretomente pelo servidor em fovor do RPPS.

Art. 35 - Os recursos do RPPS serõo depositodos em conto distinto do conto do
Tesouro Municipol.

Art. 3ó - Os volores devidos pelo ente federotivo, decorrentes de otroso no
pogomento do contribuiçõo potronol e do pogomento de porcelomento,
poderôo ser porcelodos ou reporcelodos em ó0 (sessenlo) prestoÇôes
mensois, iguois e sucessivos.

§ lo - Poro opuroçôo do montonte devido os volores originois serÔo otuolizodos
pelo Índice de Preços oo Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. ocrescido de iuros
simples de 0,5% (meio por cento) oo mês e mullo de 2% (dois por cento).
ocumulodos desde o doto de vencimento oté o doto de consolidoçõo do
termo de ocordo de porcelomenlo.

§ 2" - Em coso de reporcelomenlo, poro opuroçoo do novo soldo devedor, os
volores otuolizodos do consolidoçõo do porcelomento ou reporcelomento
onterior e dos suos respectivos prestoções pogos serôo oluolizodos pelo lndice
de Preços oo Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ocrescido de juros simples de
0,5% (meio por cento) oo mês e multo de 2% (dois por cento). ocumulodos
desde o doto do consolidoçôo do porcelomenlo ou reporcelomento onterior
e dos dotos dos suos respectivos prestoções pogos oté o do lo de
consolidoçõo do termo de reporcelomento.

§ 3" - As presioções vincendos serõo otuolizodos mensolmente pelo
IPCA/IBGE, ocrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) oo mês,
ocumulodos desde o doio de consolidoçôo do montonte devido no termo
de ocordo de porcelomento ou reporcelomento oté o mês do efetivo
pogomento.
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§ 5'- O segurodo ocuponte de corgo efetivo poderó opior pelo inclusõo no
bose de contribuiçôo de porcelos remunerotórios percebidos em decorrêncio
de locol de trobolho, do exercício de corgo em comissõo ou de funçÕo de
conÍionço. poro efeito de cólculo do benefício o ser concedido com
fundomento no ort. l8 desto Lei Complementor.

§ ó" - O obono onuql seró considerodo, poro fins contributivos,
seporodomente do remuneroçôo de contribuiçôo relotivo oo mês que for
pogo.

§ 7" - Poro o segurodo em regime de ocumuloçôo remunerodo de corgos,
seró considerodo, poro fins de contribuiçôo poro o RPPS, o somotório do
remuneroçôo de contribuiçôo referenle o codo corgo.

§ 8o - As olíquolos de responsobilidode do Município, previstos no ort. 32. lll,
deverôo ser revistos, medionle reovolioçôo otuoriol, onuolmente.

§ 9'- As coniribuições referidos nesle orligo devem ser repossodos oo RPPS oté
o vigésimo dio do mês subsequenle ô competêncio, implicondo o otroso no
recolhimento dos conlribuições em correçõo do volor com bose no IPCA,
ocrescido de juros de l% (um por cento) oo mês.

Art. 33 - No cessôo de servidores segurodos do RPPS poro outro enle
federoiivo, em que o pogomento do remuneroçôo sejo ônus do órgôo ou do
entidode cessionório, seró de suo responsobilidode:

l- o desconto do contribuiçôo devido pelo servidor; e

ll - o contribuiçõo devido pelo ente de origem.

§ I " - A cedêncio do servidor deveró ser comunicodo oo RPPS, no prozo de 15
(quinze) dios, poro fins de registro, de fornecimento dos dodos boncórios e do
ocomponhomento dos reposses.

§ 2o - Coberó oo cessionório efetuor o reposse dos contribuiçôes do enle
federotivo e do servidor oo RPPS.

§ 3'- Coso o cessionório nôo reposse os contribuições devidos oo RPPS, oté o
dio l5 (quinze) do mês subsequente oquele em que houve ou deverio hover
o desconlo, possodos ó0 (sessento) dios de otroso cessoró o cedêncio,
devendo o RPPS informor oo cedente poro fins de solicitoçõo do imedioto
retorno do servidor o seu órgôo de origem.

§ 4" - O termo ou oto de cessõo do servidor com ônus poro o cessionório,
deveró prever o responsobilidode deste pelo desconlo, recolhimento e
reposse dos contribuições previdenciórios oo RPPS, conforme volores
informodos mensolmente pelo cedente.


